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1. Introdução 

A importancia de se discutir teoricamente a renda da ter-

ra deve-se sobretudo ao seu desconhecimento no mundo academic() 

atual. 0 simples fato de responder que a renda da terra consti-

tui a remuneração que o proprietário  da terra cobra pela sua 

utilização, e muito pouco frente as relações que antecedem e su-

cedem a de sua existencia na sociedade capitalista. 

Por seu turno, o entendimento da renda da terra requer 

de antemão o reconhecimento da importancia da propriedade priva-

da, da inserção cada vez mais acentuada da tecnologia nas rela-

ções de produção contemporanea, e ainda, acima de tudo, do co-

nhecimento da lei do valor enquanto lei geral da acumulação ca-

pitalista. Requer tambem a compreensão da forma com que cada vez 

mais o capital subordina a renda da terra a seu interesse. 

Historicamente, a renda da terra foi estudada pelos prin-

cipais economistas  clássicos,  Smith e Ricardo, sobretudo por es-

te Ultimo, contudo por tratarem simplesmente como uma relação 

tecnica, assim como, por confundirem teoricamente a  relação  en-

tre prego e valor, o seu entendimento e significado não teve re-

percussão nas diferentes  derivações  de escolas do pensamento que 

sucederam. 

Marx e os marxistas, ao contrário, trataram-na como de-

corrente da relação social existente numa sociedade desigual,fun-

damentalmente associada ao monopOlio da propriedade privada e 

da apropriação decorrente do processo de distribuição de mais-

valia social gerada no capitalismo. 

Neste sentido, este "paper" propõe enfatizar estas ques- 
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tOes discutindo as principais concepções teéricas de MARX conti-

das no volume 6 do CAPITAL. Pretende evidenciar o alcance e os 

limites da renda diferencial e absoluta, no intuito de suscitar 

o debate acerca desta tematica. 

2. Renda da Terra 

A natureza do sistema capitalista e o capital subordinar 

a seu interesse todo segmento produtivo. 0 desejo capitalista 

fundamenta-se na apropriação do trabalho nao pago, da mais-valia 

gerada no processo produtivo. 0 capital na ansia de valorizar-se 

domina nao sé a  indústria, como a agricultura, e mesmo onde exis-

tem relações de produqao nao desenvolvidas capitalisticamente  cria 

condições para sua realizagao. 

Especificamente na agricultura,  através  do  avanço 	do 

capitalismo no campo, o capital submete a terra a seu interesse, 

contudo, a terra se levanta perante o capital para cobrar pela 

autorizaçao de estender no campo as relações de produção que de-

senvolve na  indústria. 

Apesar da terra nao ter valor, pois nao e fruto do tra-

balho humano, trata-se de um bem ritural, nao reprodutivel, en-

tretanto, constitui o local onde ocorre o processo de produção. 

A terra nao e trabalho materializado, embora, a exemplo da força 

de trabalho, torna-se mercadoria no capitalismo. Segundo Martins 

(1983:160): 

... assim, como o capital pode apropriar-se do tra-
balho,  também  pode apropriar-se da terra. Assim como 
o capitalista precisa pagar um salario para se apro-
priar da  força  de trabalho, precisa pagar uma renda 
para se apropriar da terra. Assim como a  força  de 
trabalho se transforma em mercadoria no capitalismo, 
também  a terra se transforma em mercadoria. Assim 
como o trabalhador cobra um salario para que sua 
força  de trabalho seja empregada na reprodução do ca-
pital, o proprietário da terra cobra uma renda para 
que ela possa ser utilizada pelo capital". 

De onde provem a renda da terra? 

Para Marx, a renda da terra provem da mais-valia. Deri-

va do processo de distribuição da mais-valia social. Assim quan- 
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do o capital aumenta sua  capacidade  produtiva, está criando con-

diçaes para aumentar a extração de trabalho  não-pago, tambem, a 

terra possibilita ao seu proprietário a capacidade de apropriar 

-se parte da mais-valia social, distribuida em seu favor. 

A renda da terra nada mais e do que, a remuneração pelo 

direito de uso da terra imposto ao capital. Neste sentido, 	en- 

tende-se a ocorrencia da renda sob duas possibilidades: a 	pri- 

meira, quando os proprietários de terra se constituem produtores 

capitalistas comandando o capital no campo na busca de extração 

de trabalho excedente; e a segunda, refere-se a forma clássica 
(trabalhadores, capitalistas e proprietários) em que o proprie-

tário cede o terreno ao arrendatário capitalista para explorar 

trabalhadores, recebendo uma renda pela utilização da terra. 

Na primeira possibilidade, apesar de ser proprietário e 

explorador, a renda da terra não deixa de existir, dadas certas 

condigOes o lucro extraordinário existirá e com certeza sera a-

propriado pelo  proprietário  capitalista, sã que aparecerá mistu-

rado e confundido com o lucro capitalista. Nem por isso a terra 

deixará de se levantar perante o capital para lhe cobrar um tri-

buto pela sua exploração, sã que, não será evidenciada tão ex-

plicidamente como no segundo caso, quando o arrendatário capi-

talista no processo de distribuição da mais-valia social desti-

nará parte ao proprietário da terra pela sua permissão ao uso do 

solo (GALVAN, 1978:10-11). 

3. Renda Diferencial 

A renda diferencial advem da produtividade gerada pelo 

trabalho humano sobre determinada base natural de produção na 

agricultura. A renda diferencial constitui uma forma existencial 

da mais-valia extraordinária, criada a partir do trabalho huma-

no,  única  fonte de valor, uma vez que se não ocorrer trabalho na 

terra, esta permanece esteril. 

Marx caracteriza duas formas existenciais da renda dife-

rencial I independe do progresso tecnico, ao passo que a renda 

diferencial II está intimamente ligada a forma com que o capi- 
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tal coloca a ciência a seu serviço,  através  da  inserção  do desen-

volvimento cientifico e tecnológico das forças produtivas no 

campo. Apesar de formas de  manifestações  diferenciadas, ambas re-

sultam em  apropriação  do lucro suplementar ou extraordinário, en-

tendido este como a diferença entre o prego individual de produ-

ção de uma determinada mercadoria e o prego social de produção.Em 

outras palavras, a  diferença  entre o tempo de trabalho individual 

e o tempo de trabalho necessário socialmente e a origem do lucro 

suplementar. 

0 sobrelucro obtido não fica nas mãos dos 	arrendatários 

capitalistas. Sao os proprietários das terras que se apropriam 

sob a forma de renda diferencial.  Advêm  do caráter capitalista de 

produção, pois se o solo fosse socializado, continuaria existindo 

a renda diferencial, só que, em vez de reverter o beneficio aos 

proprietários das terras, reverteria para o conjunto da sociedade. 

A renda diferencial é originada a partir do excedente  extraordi-

nário  que o fruto do trabalho num terreno favorável proporciona. 

Marx define a renda diferencial I quando em extensões i-

guais de terra se aplicam quantidade iguais de trabalho e capi-

tal, contudo com resultados desiguais. Gera-se um lucro extra em 

função  de que o preço de mercado ser determinado pelo prego de 

produção da terra de pior qualidade. 0 prego de mercado não é de-

terminado pela media, pois se fosse este o determinante, os pro-

dutores estabelecidos em atividades nas terras menos produtivas 

não  alcançariam o lucro  médio.  A renda diferencial I denota que o 

capitalismo não pode homogeneizar a terra, uma vez que não é fru-

to do trabalho humano, assim como, a  inexistência  em excesso de 

terras de boa qualidade conduz a crescente  utilização  de terras 
de pior qualidade. 

Kautsky (1980:75) compara a determinação do prego de pro-

dução na  indústria e na agricultura para melhor explicar a origem 

do lucro extraordinário, quando afirma que, 

"...o prego de produção na  indústria  é 	determinado 
pelo lucro usual, pela media das despesas 	necessá- 
rias nas condiçOes de produção dadas, pelo 	capital 
necessário a  criação  de um artigo. A exploração 	em 
que as despesas de produção são inferiores a media 
socialmente necessária realizará um lucro extraordi- 
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nário. Na agricultura não são as despesas de produ-
gão necessárias para um terreno  médio  mas as neces-
sirias para o pior terreno que determinam o prego 
de custo". 

	

Sicmificava afirrrar que não e somente a terra de 	melhor 

qualidade que produz os produtos necessários a sociedade. 0 ter-
reno de pior qualidade sera explorado se a insuficiencia de o-

ferta fizer os pregos dos produtos subirem, a tal ponto que mesmo 

a cultura dessas terras de pior qualidade renda o suficiente, e 

neste sentido, constitui o determinante minima no estabelecimento 

do prego. 

No mesmo sentido, Koslov explica a razão pela qual Marx 

determinou que o prego de produção na agricultura advem dos esta-

belecidos no pior terreno, e conseqüentemente  contribui para de-

terminação do lucro extraordinário. Sua existencia deve-se ao fa-

to da terra ser escassa e ao ser ocupada por alguns proprietários 

capitalistas provoca o monopólio da terra, impedindo outros capi-

talistas de adentrarem na atividade produtiva nos melhores ter-

renos. Resta-lhes os terrenos de pior qualidade, e os capitalis- 

tas somente investirão no cultivo desses terrenos se os pregos 

dos produtos possibilitarem recuperar os gastos de produção e ob-

ter lucro. Neste sentido, afirma Koslov (1980:228): 

"Na medida em que mercadorias iguais são vendidas no 
mercado a proçosiguais, os preços dos mercados obti-
dosnos terrenos piores aplicam-se  também  aos produ-
tos procedentes dos terrenos médios e melhores. E 
por esta razão que prego social de produção dos ar-
tigos agropecuarios, ao contrario da produção da in- 
diistria transformadora, não são determinados pelas 
condiçOes medias de produção, mas pelas condigOes de 
produção  dos terrenos piores. Se os produtos agrope- 
cuários fossem vendidos ao prego de produção nos 
terrenos piores não renderiam o lucro  médio  aos ca-
pitalistas e o seu cultivo não seria possivel" 

Tal  afirmação, reforçando o pensamento de Marx, induz a 

dizer que na agricultura não são as despesas de produção necessá- 

rias para um terreno medio, mas as necessidades para o terreno 

pior, que determina o preço de produção. 

A renda diferencial I está associada a  existência  de dois 

fatores: ) fertilidade e h)  localização  das terras. A fertilida- 
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TABELA I 

RENDA DIFERENCIAL I 

unidade monetaria = US$ 

Terrenos de 
diferentes 
fertilida- 
des 

Investimento 
em Capital  
(C + V) 

Lucro 
médio 

, 

Produção 

Prego do produto Prego social Renda 

De toda a 
produção 

de um Kg De total 
de produ 
gão 

De um 
Kg 

Diferen 
cial I 

I 200 40 10 240 24 240 24 - 

II 200 40 12 	, 240 20 264 24 24 

III 200 40 15 240 16 300 24 60 

FONTE: Curso de Economia Politica - G. KOSLOV. 



de varia de acordo com a composição quimica da terra que pode ser 

alterada em função do desenvolvimento quimico e mecânico da agri- 

cultura. A localização, por seu turno,  está  relacionada com 	a 

existência  dos mercados, comunicação, transportes e centros 	de 

produção.  Apesar dos dois fatores influenciarem na determinação 

da renda diferencial, podem atuar em sentido inverso. 

A formação da renda diferencial ocorre  especificamente den-

tro  da agricultura. Sua origem não é inter-ramos,  advém  do valor 

gerado internamente no setor. Tem a ver diretamente com a forma-

ção do preço de  produção e o preço de mercado. 

Considerando a igualdade dos investimentos e de trabalho 

em  três  terrenos iguais, mas com fertilidades diferentes, a tabe-

la 1 expressa a renda diferencial I decorrente da diferença entre 

o prego social de produção e o prego individual. 

O  arrendatário do primeiro terreno obtem 10 Kgs de produ-

to, o segundo 12 Kgs e o terceiro 15 Kgs. O prego individual de 

produção de um Kg no primeiro terreno (considerado o de piorqua- 

lidade) é de US$ 24,00, o intermediário US$ 20,00 e o 	terceiro 

(considerado o de melhor qualidade) US$ 16,00. A produção 	sera 

vendida no mercado ao prego determinado pelas condigOes de produ- 

ção do pior terreno, ou seja US$ 24,00. Obterão super-lucro 	de 

US$ 24,00 e US$ 60,00 os arrendatários dos terrenos intermediário 

e melhor, e pagarão aos respectivos proprietários da terra. 

A renda diferencial II segundo Marx decorre do 	conjun- 

to de capitais adicionais aplicados numa determinada terra. 	Re- 

sulta da  intensificação  produtiva do capital na agricultura. Ca-

racteriza a fase mais avançada de penetração do capitalismo no 

campo. 

Deriva da  utilização  de  métodos  mais eficientes no trata-

mento com a terra, da inserção de máquinas e equipamentos, ferti-

lizantes, etc., e na medida em que aumenta a produção  agrícola  em 

relação aos cultivos dos terrenos piores, cria-se a possibilidade 

do surgimento do lucro extraordinário, advindo da  diferença  entre 

o prego individual de produção e o preço social de  produção.  Esta 

diferenga, a renda diferencial II, sera paga pelo 	arrendatârio 
capitalista ao  proprietário  da terra, pela concessão da terra pa- 
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TABELA II 

RENDA DIFERENCIAL II 

unidade monetaria = US$ 

Terrenos I 

(C+V 

Lucro 

Médio 

Produção 
Produção  Individual Prego Social de Produção Renda 

Diferen-
cial II De toda a 

produção 
De um quin- 
tal  

De toda a 
produção  

De um quin-
tal 

I 

II 

200 

200 

40 

40 

10 

20 

240 

240 

24 

12 

240 

300 

24 

24 

- 

60 

FONTE: Curso de Economia Politica - G. KOSLOV. 



ra a atividade produtiva. 

Contudo, existe dificuldade na transformação do lucro ex-

traordinario em renda diferencial II; fertilidade natural,confun-

de-se com a fertilidade artificial decorrentes dos investimentos 

feitos na atividade produtiva. Torna-se dificil sua determina9ao, 

uma vez que a mesma advem da terra apresentar niveis de fertili-

dade. 

A existencia da renda diferencial II, evidencia a contra-

dição de interesses entre os arrendatarios capitalistas e os pro-

prietarios da terra. Ao entregar a terra ao arrendatário capita- 

lista, o proprietario cede-lhe o direito de fazer constantes 	a- 
plicações de novos capitais na propriedade, visando aumentar 	a 

produtividade do trabalho. Contudo, quando termina o contrato sua 
renovação defronta-se com um impasse, pois o proprietario da ter-

ra levara em consideração os rendimentos auferidos pelo conjunto 

de investimentos realizados pelo arrendatario capitalista e exi-

gira aumento no pagamento do arrendamento. Este Ultimo, por seu 

turno, exigira menor pagamento em função das constantes inversOes 

realizadas. Neste sentido, os arrendatarios-capitalistas 	lutam 
para aumentar os prazos de duração dos arrendamentos e os 	pro- 
prietarios procuram encurta-los. 

A partir das informações fundamentais contidas para a ex-

plicação numérica da renda diferencial I, introduz para o proces-

so de explicação da renda diferencial II, um investimento da or-

dem de US$ 100,00 no terceiro terreno. Se com a primeira situa-

gão a  produção  estava em 15 Kgs, com o novo investimento o rendi-

mento foi de 35 Kgs, gerando 20 Kgs de produto adicional. A nivel 

de resultado final, conforme a Tabela II, proporcionou uma renda 

diferencial II da ordem de US$ 60,00 que sera destinada ao pro-

prietario da terra como forma de pagamento pela  utilização  do so-
lo . 

4. Renda Absoluta 

A  existência  da renda absoluta deve-se a dois fatores. Um 

relacionado a natureza interna da agricultura e outro, por 	sua 
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vez, deriva da inter-relação da agricultura com a indústria na 

formação e distribuição do valor. Todavia, ambos estão intima-

mente relacionados entre si. 

0 primeiro diz exclusivamente a existencia do monopOlio 
da propriedade da terra. A caracterização da existencia da pro-

priedade privada da terra permite que os arrendamentos inseri-

dos em qualquer tipo de solo necessariamente paguem renda. Como 

pode ocorrer isto? Devido ao prego de mercado dos produtos ad-

vindos da agricultura estar acima do prego social de produção, 

motivado sobretudo com a diminuição da produção e o aumento da 

procura, tornando-se vantajoso arrendar o pior solo. Segundo 

Marx, a atividade produtiva no pior solo permite, alem de repor 

despesas decorrentes da produção, a geração de um excedente que 

deveria ser canalizado para as mãos do proprietário da terra. 

0 entendimento do monopOlio da terra, passa necessaria-

mente pelo argumento de que o pior solo tem que gerar uma renda 

para que possa viabilizar a aplicação de capitais, pois o arren-

datário não será  estimulado a aplicar estes capitais, e, por ou-

tro lado, o proprietário  no terá nenhum fator estimulante em 

cede-la. Neste sentido, não e a localização e nem a fertilidade, 

o determinante, mas a existencia do monOpolio da propriedade pri-

vada do solo a condição existencial da renda absoluta. Segundo 

LENZ (1981:67): 

"... a necessidade de o pior tipo de solo gerar uma 
renda, de não ser cultivado enquanto não produzir 
um excedente sobre o prego de produção que propor-
ciona apenas o lucro medic) normal, faz com que a 
existencia da propriedade privada da terra seja a 
causa geradora da elevação dos pregos que pagarão 
essa renda. Assim a renda absoluta tem como causa 
primeira, a propriedade da terra". 

Assim sendo, o monopOlio da propriedade da terra cons-

titui a primeira razão existencial da renda absoluta. Marx por 

seu turno, a partir deste aspecto, introduz a principal razão 

da formação desta renda. Trata-se da inter-relação entre os se-

tores agricola e industrial na formação e distribuição do valor 

em  função  da  diferença  na composição organica do capital. 
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Esta  diferença  deriva da formação do valor e do preço de 

produção.  Enquanto o valor está baseado na  determinação  do tempo 

de trabalho socialmente necessário, o prego de produção, 	como 

expressão monetária do valor, pode ser diferente do valor. 	Es- 

ta  diferença  provem da concorrência entre os capitais que apre-

sentam diferentes composicOes. 

A  existência  da  concorrência  entre diferentes capitai s .  

estabelece a taxa media de lucro entre os setores, e juntamente 

esta taxa media de lucro advinda da  concorrência  inter-capitalis-

ta que converte os valores em pregos  médios.  Para Marx, ocorre 

uma distribuição da mais-valia em  função  da grandeza do capital 

adiantado, influenciando o prego de  produção  que advém  do nive-

lamento do valor da mercadoria. 

Ocorre  uma  repartição  da mais-valia total  através 	de 

concorrência entre os capitais, gerada de forma diferenciada en- 

tre os ramos, ou seja, e criada uma quantidade maior de 	mais- 

valia em um ramo em relação a outro, e ao ser distribuida 	em 

função  da  composição  orginica do capital, causa a diferença en-

tre os valores e os pregos de produção. 

Marx (1980:712) expressa a este respeito: 

"A relação  entre o preço de produção e o valor 	de 
uma mercadoria .6 determinada exclusivamente 	pela 
relação entre a parte variável e a constante do ca-

pital, com que e produzida, ou seja, pela composi-
gaQ organica do capital". 

A  composição organica do capital expressa o nivel 	de 

produtividade social do trabalho na qual constitui a alavanca do 

processo de acumulação de capital. Tridencia o avanço  na base 

técnica de produção, com a utilização da maior quantidade do ca-

pital constante em detrimento do capital  variável.  

A partir da relação entre o capital  variável  e o capital 

constante, o valor poderá diferenciar-se do prego de produção. 

Supondo que a  composição  orginica do capital seja menor do que a 

composição do capital social medic), o valor da mercadoria desse 

ramo  situará  acima do prego de produção. Por que? A parte do 

capital variável sendo superior a constantes, ou seja, o gasto 
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com trabalho vivo é superior ao trabalho morto, emprega-se maior 

quantidade de trabalho vivo, produzindo maior quantidade de 

trabalho excedente. 

Todavia, se a  composição orgânica  de um determinado ra-

mo de produção for superior a composição do capital social me-

dic), o valor dessa mercadoria situara abaixo do prego de produ-

çao em  função  da menor geração de mais-valia. Neste caso, ocorre 
maior proporção do capital constante, trabalho morto, em rela-

gão ao capital variavel, trabalho vivo, fonte de criação de 

mais-valia. 

A existencia de composição distintas possibilita a apro-

priação da mais-valia social pelos capitais com maior base  téc- 

nica  de produção. Ocorre a canalização dos valores gerados 	nos 

capitais mais atrasados para os capitais mais avançados. 	Neste 

sentido, o estabelecimento da taxa de lucro decorre da luta en- 

tre os capitais apropriarem-se da mais-valia social. 	Ao fazer 

tal  consideração,  Marx estava afirmando que o valor gerado 	na 

agricultura era superior ao prego de produção, querendo com isto 

afirmar que a COMPOSiga0  orgânica  do capital na aaricultura 

menor que a existente na indústria. 

Neste sentido, a renda absoluta, 

"(...) e resultante do excedente de mais valia sobre 
o lucro medic), que se forma devido ao fato da compo-
sição orgânica do capital na agricultura ser mais 
baixa que na indústria. Na agricultura cria-se maior 
massa de valor e de mais-valia". "(...) A fonte da 
renda absoluta é o remanescente do valor dos produ-
tos agropecuarios sobre o preço social de produção 
ou, o remanescente de mais-valia sobre o lucro 	me- 
dio" (Koslov, 1980:233/4). 

A renda absoluta, somente existe a partir do valor 	da 

mercadoria se estabelecer num nivel superior ao seu prego de pro-

dução, calculado com a taxa media de lucro da economia. Nada tem 

a ver com a formação do prego de produção da agricultura e sim 

com o acréscimo a este prego. Decorre do monopOlio da proprieda-

de da terra e consequentemente do atraso da agricultura, que 

apresenta uma composição orgânica do capital inferior ao capital 

social  médio  da economia. 
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TABELA III 

RENDA ABSOLUTA 

Composição  
Organica do 
Capital 

Massa de 
Mais-Valia 

Valor das 
Mercadorias 

Taxa de 
lucro (%) 

Distribuição  da Mais-Valia 

Lucro Medici 	Renda Absoluta 

Indústria Transformadora 

80c 	20v 
	

20 	 120 	 20 	 20 

Agricultura 

60c + 40v 	 40 	 140 	 40 	 20 	 2 0 

FONTE: Curso Economia  Política  - G. KOSLOV. 



Tomando os dados expostos na tabela III para a explicação 

de renda absoluta, tem-se que diferentemente da indüstria trans-

formadora, a produção agro-pecuária não e vendida ao prego social 

de produção de US$ 120,00 mas segundo o seu valor USA 140,00. A 

mais-valia extraordinária originada em  função  do monopOlio da pro-

priedade privada da terra e apropriada pelos proprietários da 

terra sob a forma de renda absoluta. 

A renda absoluta se converteria em uma das modalidades de 

renda de monopOlio quando a  composição  do capital da agricultura 

alcançasse a do setor industrial. 

renda de monopOlio quando o prego 

nivel superior ao seu valor. Esta 

Por sua vez, Marx interpreta a 

de monopOlio se encontra 	num 

diferença e apropriada pelo pro- 

prietário da terra. Encontra-se no processo de distribuição 
	

da 

mais-valia atraves da determinação dos pregos. 

A renda diferencial subsistiria mesmo com o desapareci-

mento da propriedade fundiária na sociedade capitalista, por seu 

turno, a renda absoluta, que simboliza o poder da propriedade fun-

diária  de garantir renda para os piores terrenos, o que não á ga-

rantido para a renda diferencial, desapareceria com a abolição da 

propriedade privada. A não existencia da classe social dos pro-

prietirios da terra aboliria a renda absoluta, pois a mesma re-

sulta da posse privada da terra e da oposição entre os interesses 

da propriedade da terra e o interesse' da sociedade. 

5.  Conclusão 

A renda da terra foi uma questão muito discutida 	entre 

Ricardo e Marx. Enquanto Ricardo limitava a enfocar aspectos da 

renda fundiária, Marx  avançava  suas  proposições  introduzindo ao 

estudo não sõ a renda diferencial mas tambem a renda absoluta, 

numa clara evidencia da supremacia da sua teoria do valor em re-

lação a qualquer pensador clássico. 

Na plenitude da compreensão, a renda da terra constitui 

uma forma de apropriação da mais-valia, e entende-se que, quando 

o proprietário da terra cede o terreno ao arrendatário capitalis-

ta para exploração, recebe a renda da terra como forma de paga- 
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mento. Da mesma forma entende-se que a renda da terra não deixa 

de existir, quando o proprietário da terra torna-se um explora-

dor capitalista, todavia, a mais-valia gerada a partir do pro-

cesso produtivo mistura-se com o total da mais-valia. A renda da 

terra fica em suas mãos, como pagamento pelo uso de algo que e 

de sua propriedade, simplesmente não é deduzida da mais-valia ge-

rada, como ocorreria se o terreno estivesse nas mãos do arrenda-

tário capitalista. 

A renda da terra constitui uma forma de pagamento pela 

utilização da terra, não querendo dizer com isto que a proprie-

dade da terra que cria o excedente, contudo, cria condições para 

sua existencia. A propriedade privada da terra permite que o 

proprietário retenha este valor. Apesar de inicialmente a renda 

fundiária ser considerada uma apropriação de "segunda mão" pelo 

proprietário da terra de parte da mais-valia que o trabalho ge-

rou para o capital, a mesma existe  também como apropriação de 

"primeira-mão" quando o próprio proprietário da terra comanda o 

processo produtivo, permitindo a extração do excedente do tra-

balho, contudo, mantem-se em suas mãos, não sendo deduzida da 

mais valia global obtida. 

A renda da terra na concepção de Marx apresenta um con- 

junto d- características  em  função  de sua existencia. 	Enquanto 

renda diferencial I,  advém  da mesma magnitude de capitais 	em 

terras, mas de fertilidade diferente, resultando por seu 	turno 

em produtividades desiguais. Por outro lado, a renda diferencial 

II, é fruto de sucessivas  inversões  de capitais numa mesma área 

produzindo resultados diferenciados. A renda absoluta decorre 

do monopólio da propriedade do solo e da diferença na composição 

orginica do capital do setor em relação ao capital social  médio 

resultando em sobra do valor, depois de se deduzir o preço de 

produção. 

Salienta-se, que a renda diferencial não resulta da pro-

priedade privada do solo, pois mesmo com sua  extinção  continua-

ria subsistindo. Com  a estatização da terra, a renda diferencial 

passaria a ser apropriada pelo Estado. Resulta, dos pregos de 

produção, sendo formada pelo ganho extra que o trabalho num ter-

reno de melhor qualidade proporciona em relação ao menos favorá- 
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vel. Ocorre dentro do ramo especifico e provem do caráter capi-

talista de produção. 

Por outro lado, a  ocorrência  da renda absoluta extrapola 

a  existência  dentro do ramo especifico. A manifestação da renda 

absoluta decorre da relação inter-ramos na sociedade capitalis-

ta. Resulta do monopólio da terra e evidencia a dicotomia de 

interesses do  proprietário  privado da terra e o interesse da so-

ciedade. Reflete a verdadeira disputa entre a classe burguesa 

para melhor se apropriar da  distribuição  da mais-valia social. A 

nacionalização do solo, faria a renda absoluta desaparecer. 
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